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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SUL  
 PREGÃO ELETRONICO Nº 90020/2026 

 

  DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa STARMEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 57.498.660/0001-61, com sede na AV HENRIQUE 
MANSANO, 1581 JD ALPES, CEP 86.079-450 LONDRINA- PR, por seu representante legal 
abaixo-assinado, Sr. CESAR RAFAEL CARREGA, RG n.º 9177472-0 SESP/PR e CPF n.º 
055.015.959-23. 

 
RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE DE CUMPRIMENTO DO EDITAL: Declaramos, 

sob as penas da lei, que o edital e seus anexos foram colocados à nossa disposição, e 
tomamos conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade 
para execução do objeto da licitação, bem como, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação. 

 
FATOS IMPEDITIVOS E IDONEIDADE: Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação de nossa empresa na 
presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos posteriores que 
nos inabilite a participar de licitações. Declaramos ainda que a empresa não se encontra 
declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública. 

 
ENQUADRAMENTO: Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido 
previsto neste edital e que cogita a Lei Complementar nº 123/2006 que estamos 
enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ciente que a declaração inexata ou falsa importará 
nas sanções previstas no edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que o 
ato ensejar. 

 
PROTEÇÃO AO TRABALHO MENOR: Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento 
ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, que não empregamos menor de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho 
de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

 
INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO: Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de 
proponente de procedimento licitatório, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 
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PROPOSTA: Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura 
vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes ou fretes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com 
a execução do serviço objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação na 
presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital. 

 

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA: Declaramos em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi 
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não 
tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida 
licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Prefeitura Municipal, antes da abertura oficial das propostas. 

 
 

 
Londrina, 19 de MARÇO de 2026. 
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